
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

  PORTARIA 09 /2021

 
 
 
         O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Messias Targino/RN, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,   e  em
conformidade com a resolução nº 04/2017, de 04 de Abril de 2017,
que dispõe  sobre a fixação de diárias ao presidente, vereadores, e
funcionários da Câmara Municipal de Masssias Targino- RN,
 
 
       RESOLVE:
 
        CONCEDER – Uma diária a Sra. LEIDIANNI FERNANDES DE
ALMEIDA JALES- Controladora Interna da Câmara Municipal de
Messias  Targino-RN,  para  cobrir  despesas  de  deslocamento  e
alimentação  na  cidade  de  Natal-RN,  para  tratar  de  assuntos  
pendentes junto ao TCE- RN.
 
                Registra-se       
                Publica-se
                Compra-se
                                          
 
                                                             Messias Targino/RN, 05 de
Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
JUSCELINO HERCULANO JALES
Presidente
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